
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO______ DA VARA DE 
FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DESTA 
COMARCA DE SALVADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu 
representante legal infrafirmado, com endereço para recebimento de 
notificação pessoal à Avenida Joana Angélica, nº 1.312, térreo, Nazaré, nesta 
Cidade, no uso de uma de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 8.560/92 
e o Código Civil, vem, perante V. Exa., propor a presente AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM, em favor de 
MARIMAR AMOR DIVINO, brasileira, solteira, do lar, filha do Sr. Antônio 
Lourival de Santana e da Sra. Luzia do Amor Divino, residente na rua 
Antonio Pinto Cabral, nº 11, apto 101 – Boca do Rio (tel. 3362-4201), nesta 
cidade, contra a Sra. VALDIR ESPERANÇA SANTANA DA CONCEIÇÃO, 
brasileira, casada, do lar, residente na rua José de Alencar, nº 75E, Boa Vista 
de São Caetano, nesta Cidade; contra o Sr. JOÃO EVANGELISTA 
LEONARDO DE SANTANA, brasileiro, casado, motorista, residente na rua do 
Alecrim, nº 05, Águas Claras, nesta Cidade; contra o Sr. AMARO JOSÉ 
LEONARDO DE SANTANA, brasileiro, casado, pintor, residente na Trav. da 
Jaqueira, 26 – Capelinha de São Caetano, nesta Cidade, na qualidade de filhos 
e únicos sucessores do Sr. ANTÔNIO LOURIVAL DE SANTANA, com base 
nas razões de fato e de direito expostas a seguir: 

 
1. A Sra. Luzia do Amor Divino, genitora de MARIMAR AMOR 

DIVINO, conviveu maritalmente, sob o mesmo teto e com exclusividade, com o 
falecido ANTONIO LOURIVAL DE SANTANA, por 10 meses, quando este veio 
a falecer em razão do cometimento de suicídio, deixando a Sra. Luzia no 
oitavo mês de gestação. Em conseqüência desse ato de desespero o 
Investigado não pode registrar a Investigante quando esta nasceu. 
 

2. Quando o SR. ANTONIO LOURIVAL DE SANTANA faleceu, em 
09 de setembro de 1961, ele servia na Base Naval onde, inclusive, aconteceu o 
evento morte, conforme atesta a certidão de óbito (anexa).  

 
3. Instaurado o procedimento por esta Coordenadoria Cível do 

Ministério Público, ficou impossibilitado de promover a oitiva do Investigado, 
como determina o procedimento previsto § 1º do art. 2º, da Lei nº 8.560/92, em 



razão do óbito do mesmo comprovado pela referida certidão de óbito anexada 
a esta inicial.  

 
4. O SR. ANTONIO LOURIVAL DE SANTANA faleceu no estado de 

solteiro  e não deixou nenhum outro filho, salvo a Investigante, e mais três 
irmãos (ora réus), seus herdeiros legais, os quais, foram ouvidos e, 
unanimemente, disseram reconhecer e aceitar o reconhecimento da 
paternidade da sobrinha, não havendo da parte deles qualquer oposição à 
inclusão do nome do falecido, como pai, no registro da Investigante, por ser 
isso expressão da pura verdade (declarações anexas). 

 
5. Os pais do Sr. ANTONIO LOURIVAL DE SANTANA (Sr. 

Leonardo José de Santana e D. Eurídice Bonfim de Santana) são falecidos. 
 
Como se pode ver pela certidão de óbito anexa, o avô paterno de 

MARIMAR, Sr. Leonardo José de Santana, faleceu no dia 13 de junho de 
1973,  e sua avó paterna, Sra. Eurídice Bonfim de Santana, faleceu no dia 14 
de dezembro de 1996 (declaração de óbito anexa), mas até hoje os seus 
herdeiros e sucessores não tiveram o cuidado de fazer a abertura do registro 
de óbito da mesma. O que mostra o alheamento dos demandados no 
cumprimento de certas obrigações legais. Assim, não é novidade para eles a 
situação irregular em que ficou MARIMAR durante esses quarenta e poucos 
anos.  

 
6. Em decorrência desse descaso, MARIMAR passou a sofrer 

problemas psicológicos graves, que a levaram a depender de tratamento 
médico especializado e ao uso permanente de medicamento controlado, 
conforme atesta seu Psiquiatra (doc. anexo). Só recentemente ela descobriu 
que poderia, por contra própria, regularizar sua cidadania junto aos órgãos 
competentes. Daí a presente ação. 

 
7. A Lei Civil brasileira concede a Ação de Investigação de 

Paternidade aos filhos não reconhecidos, contra os pais, ou seus herdeiros, 
como no presente caso, para demandar o reconhecimento da filiação. O art. 
363, do Código Civil revogado, sem similar no novo Código, elencava entre as  
hipóteses que fundamenta a ação investigatória de paternidade post mortem: “I 
– se ao tempo da concepção a mãe estava concubinada com o pretendido pai”. 

 
Diante do exposto, requer o Ministério Público: 
 
a) O processamento da presente ação em segredo de Justiça, ex vi 

do previsto no art. 115, II, do Código de Processo Civil; 
 
b) Citação dos herdeiros do “de cujus”, acima nominados e 

qualificados, por meio de mandado, para, querendo, contestarem a presente 
ação, no prazo de 15 (quinze) dias, arcando, caso contrário, com a decretação 
da revelia, a produzir, na espécie, o efeito da desnecessidade de sua intimação 
para posteriores atos; 

 



c) A intimação do ilustre representante do Ministério Público, que 
atua junto a esse Juízo, para acompanhar todos os atos a serem praticados; 

 
d) A procedência do pedido para declarar a paternidade de SR. 

ANTONIO LOURIVAL DE SANTANA, em relação a MARIMAR AMOR 
DIVINO,  e, em conseqüência, que seja expedido o competente mandado, para 
a averbação da sentença junto ao termo de registro de nascimento da 
Investigante, onde, além do nome do seu genitor, deve ser inserido os nomes 
dos avós paternos, a saber: Leonardo José de Santana e Eurídice Bonfim 
de Santana, passando ela a chamar-se MARIMAR AMOR DIVINO DE 
SANTANA; 

 
e) A dispensa do pagamento das custas processuais iniciais, por 

tratar-se de pessoa carente e a ação promovida pelo Ministério Público. 
 
f) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente, prova testemunhal, com a oitiva das pessoas adiante arroladas; 
pericial, por meio de exame na impressão digital do D.N.A., através de sistema 
H.L.A., ou, na impossibilidade, através do sistema ABO, QH e MNS; e, ainda, 
prova documental, por meio de fotografias, cartas, bilhetes, dentre outros que 
acompanham este petitório, bem, como o depoimento pessoal da genitora da 
Investigante, a qual já foi ouvida no Parquet, conforme declarações anexa..      

 
Valor da Causa: Para efeitos meramente fiscais, dá-se à causa o 

valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 
 
Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 
 
Salvador, Bahia, 29 de março de 2005. 
 
 
JOSÉ FERREIRA DE SOUZA FILHO 
     Promotor de Justiça Auxiliar 
        
                                                 
 

ROL DE TESTEMUNHAS:      
                             

1. Maria Bárbara da Conceição, brasileira, estado civil e profissão ignorados, 
residente à rua Travessa do Rosário, s/nº (próximo à rua da Igreja), Salinas das 
Margaridas; 
 
2. Antonio Aurélio da Conceição (Toninho), brasileiro, estado civil e profissão 
ignorados, residente na rua do Amparo, s/nº, Salinas das Margaridas. 
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